
3
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XIII | N º 1317 LICITAÇÕES - EDITAIS

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

 

 

O Município de Carinhanha – BA, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial de 

N.° 030/2019, objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

continuados de mão de obra, apoio administrativo, operacional e apoio técnico para 

atender as necessidades das secretarias do município de Carinhanha-BA. A abertura 

será no dia 14 de outubro de 2019, às 08:00 (oito horas) , na sede da Prefeitura Municipal. O 

Edital e demais atos deste certame serão publicados no diário oficial do município 

http://www.carinhanha.ba.gov.br. Informações gerais através do e-mail 

licitacao.cnn.ba@gmail.com.  

 

Município de Carinhanha – BA, 01 de outubro de 2019. 

 

 

 

JOSÉ MARCOS SOARES DE SOUZA  

Pregoeiro  

Decreto N.º 030/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

 

 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA, APOIO ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL E 

APOIO TÉCNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE CARINHANHA – ESTADO DA BAHIA torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição 

contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal N.º 

10.520, de 2002, ao Decreto N.º 3.555, de 2000, à Lei Federal N.º 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, ao Decreto N.º 3.722, de 2001, à Lei Complementar N.º 123, de 2006, à 

Lei Complementar N.º 147, de 2014, e subsidiariamente à Lei Federal N.º 8.666, de 1993, bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/10/2019. 

HORÁRIO: 08:00 h (HORÁRIO LOCAL). 

ENDEREÇO: Praça Henrique Brito, 344, Centro, Carinhanha – BA, CEP: 46.445-000. 

CREDENCIAMENTO: 08:00 h ás 10:15h 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA, APOIO 

ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL E APOIO TÉCNICO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BA.  
1.2. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

1.4.2. ANEXO II – Quantidades, Especificações Técnicas e Modelo de proposta de Preços; 

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 

VII do artigo 4º da Lei N.º 10.520, de 2002); 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação; 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei N.° 

9.854/99); 

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei N.°  11.488, de 2007; 

1.4.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que 

trata a Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

1.4.8. ANEXO VIII - Minuta do contrato;  

1.4.9. ANEXO IX – Declaração de Custos Adicionais; 

1.4.10. ANEXO X – Modelo de Procuração; 

1.4.11. ANEXO XI - Modelo Declaração de Desimpedimento de Licitar ou Contratar com a 

Administração Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 

ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei N.° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos termos do artigo 7° 

da Lei N.° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8°, inciso V, da Lei N.° 9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

2.2.7. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei N.° 

8.666, de 1993. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial registrado 

na Junta Comercial ou qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. Em se tratando de MEI (Micro Empreendedor Individual), 

cópia do certificado de inscrição no MEI; 

b) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

c) Cópia dos documentos de RG e CPF do titular em se tratando de empresa individual ou MEI, 

no caso de sociedade empresarial tais documentos serão exigidos de todos os sócios 

administradores se previsto no instrumento contratual que a empresa será representada 

conjuntamente, em sendo isoladamente somente de um dos sócios ou do sócio administrador; 

d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (conforme modelo em anexo); 

e) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei N.° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena 

de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar N.° 123, de 2006. 

O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar N.° 123, de 2006, não poderá 

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar 

a respectiva declaração; 
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f) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: este deverá apresentar a procuração por 

instrumento público ou particular, emitido pelo(s) titulares e/ou sócio(s) administradores da 

empresa, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga; 

I - a PROCURAÇÃO deverá ser assinada por TODOS OS ADMINISTRADORES DA 

EMPRESA caso o estatuto social não discrimine um único administrador para 

representar a mesma.  

II - a PROCURAÇÃO apresentada em fotocopia deverá estar devidamente 

AUTENTICADA em cartório competente. 

 

g) O representante ou procurador deverão apresentar junto ao credenciamento cópia de 

documento oficial de identificação que contenha foto; 

h) O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão; 

i) Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente; 

j) Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 

Observação: Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente ou acompanhados dos originais para autenticação por servidor da 

Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

4.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicado no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os envelopes da proposta de preços e da 

documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em 

suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.°: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                                                           E-MAIL: 

 

ENVELOPE N.° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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AO 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BA  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.°: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                                                           E-MAIL: 

 

4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços, deverá ser emitida por computador, redigida em língua portuguesa, 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 

como também rubricadas, numeradas em todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 

deverá conter: 

5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo 

de Referência. 

5.1.2. Preço TOTAL GLOBAL, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo 

de Referência. 

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto.  

5.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

5.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

5.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da sua apresentação. 

5.2. A apresentação da proposta de preços implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.3. Em uma via, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante (exceto 

documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber), a apresentação da 

proposta comercial como Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

de que trata a Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

conforme encontrada no Anexo VII apresentação de proposta escrita conforme Termo de 

Referência, vide anexo II, deste edital e Declaração de Inclusão dos Custos Adicionais, 

conforme Anexo IX. 

5.4. Declaração de Desimpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no sub-ítem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL GLOBAL. 

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas.  

7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei N.° 11.488, de 

2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar N.° 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto N.° 6.204, de 2007. 

7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 

apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no sub-item anterior. 

7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 

poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar. 
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7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei N.° 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País.  

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar N.° 123, de 2006, o Pregoeiro deverá consultar todos os 

documentos disponíveis para verificar e confirmar o enquadramento do licitante na condição da 

ME/EPP.  

8.1.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar N.° 123, de 2006, com a consequente 

recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

8.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório competente ou acompanhados dos originais para autenticação por servidor da 

Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

9.3. PARA A HABILITAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR OS 

DOCUMENTOS A SEGUIR RELACIONADOS: 

 

9.3.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: Cópia da inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: Cópia do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1. OS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS 

AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa N.° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei N.° 

5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.3.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b. Prova de inscrição no Cadastro Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade; 

c. Prova de inscrição no Cadastro Municipal da sede do licitante do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 
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d. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, 

ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

9.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei N.° 11.488, de 2007,deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

9.3.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento; 

b.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da 

microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social; 

b.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei N.°  5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.3.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Alvará de localização e funcionamento da empresa, conforme art. 30, IV da Lei N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

b. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

acompanhado do contrato que ensejou o vínculo entre as partes ou nota(s) fiscal(is) que 

comprove o fornecimento dos produtos em características aos licitados. 

b.1 O atestado, contrato ou nota nota(s) fiscal(is) descrito no inciso I do item 10.5 deverá 

comprovar aptidão com o fornecimento dos produtos compatíveis em características, quantidades 

e prazos com o objeto desta licitação. 

b.2 O atestado, contrato ou nota nota(s) fiscal(is) descrito no inciso I do item 10.5 deverão estar 

devidamente autenticadas em cartório competente. 
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b.3 O atestado, contrato ou nota nota(s) fiscal(is) descrito no inciso I do item 10.5 se apresentado 

em originais não necessitam de autenticação em cartório competente. 

 

9.3.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 

Lei N.°  9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto N.°  4.358, de 2002, conforme modelo 

anexo a este Edital. 

9.3.6. Na hipótese de algum documento estar com o seu prazo de validade vencido, e caso o 

Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante 

deverá apresentar imediatamente documento válido que comprove o atendimento às exigências 

deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei N.° 11.488, de 2007. 

9.3.7. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação. 

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei N.° 

11.488, de 2007. 

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem 

de classificação. 

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei N.° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação 

de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do artigo 43, §1º da 

Lei Complementar N.º 123/2006.  

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o item anterior deverá ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 

prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este item acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 

fase recursal. 
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9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei N.° 8.666, de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata que mencionará todos os licitantes presentes, 

os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, 

devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer 

licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO CONTRATO  
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13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

13.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

14.   DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data da assinatura do instrumento, ou da 

data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da Lei N.° 8.666, de 1993. 

 

15. DO PREÇO 

15.1. Os preços, quando for o caso, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo 

com as disposições da lei N.º 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições 

da  Lei N.º 8.666/93. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e 

na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  
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18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei Federal N.º 8.666, 

de 1993. 

18.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

18.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa N.° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Código Tributário Municipal. 

18.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 

Lei Complementar N.°  123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime. 

18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

18.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 05 - Secretaria Munic. de Administração, Planejamento e Fazenda 

Unidade: 05 - Secretaria Munic. de Administração, Planejamento e Fazenda 

Atividade/Projeto: 2.017 – Manutenção da Sec. de Adm. Fazenda e Planejamento.  

Elemento: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação  

Unidade: 01- Secretaria Municipal de Educação  

Atividade/Projeto: 2098 – Manutenção do Ensino Básico  

Atividade/Projeto: 2096 – Manutenção do FUNDEB – 40%  

Elemento: 33.90.39.00.00.0003 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

  

Órgão: 11 - Secret. Muni. Obras, Transportes e Ser.Urbanos  

Unidade: 01- Secret. Munic. Obras, Transportes e Ser. Urbanos  
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Atividade/Projeto: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo Elemento: 

33.90.39.00.00.0003 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal N.º 10.520, de 2002, do Decreto 

N.º 3.555, de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

19.2.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

19.2.2. Apresentar documentação falsa; 

19.2.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

19.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.2.5. Cometer fraude fiscal; 

19.2.6. Fizer declaração falsa; 

19.2.7. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

19.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no sub-ítem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) LOTE(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município por prazo de até 02 (anos); 

19.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

estão previstas no artigo 86 e seguintes da Lei Federal N.º 8.666/93. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal N.º 8.666, de 1993. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente. 

19.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

20.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 

20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 

Edital. 

20.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

20.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.5. No julgamento da habilitação e das propostas, ao Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

20.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.11. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

20.12. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da Prefeitura Municipal de 

Carinhanha - BA, situada na Praça Henrique Brito, 344, Centro, Carinhanha – BA, CEP: 46.425-

000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas ou em 

http://www.carinhanha.ba.gov.br/diario_oficial.  

20.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 

5°, III, da Lei N.° 10.520, de 2002. 

20.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei N.º 10.520 de 2002, do 

Decreto N.º 3555 de 2000, da Lei N.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 

Complementar N.º 123 de 2006, e da Lei N.º 8.666 de 1993, subsidiariamente. 

20.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Carinhanha/BA, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Município de Carinhanha – BA, 01 de outubro de 2019. 

 

 

JOSÉ MARCOS SOARES DE SOUZA  

Pregoeiro  

Decreto N.º 027/2019 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

 

1 - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços continuados de mão de obra, apoio administrativo, operacional e apoio técnico para 

atender as necessidades das secretarias do município de Carinhanha-BA. 

 

1.2. A presente licitação destina-se à contratação de serviços para execução de tarefas certas e 

determinadas, com cronograma, prazos, quantidades, ferramentas, equipamentos e pessoal 

previamente aprovados pelo Município e de acordo com suas necessidades, observados os preços 

unitários constantes na proposta vencedora.   

 

2. DADOS QUANTITATIVOS FÍSICOS ESTIMADOS E VALOR MÁXIMO ACEITO.  

 

2.1. AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS EM RAZÃO DA POSSÍVEL 

NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, PODENDO NÃO SER 

CONTRATADAS/SOLICITADAS EM SUA TOTALIDADE. 

 

2.2. Todos os serviços devem ser executados em consonância com as prescrições, Normas 

Técnicas da ABNT, Decretos Municipais e Legislações específicas aos serviços. 

 

2.3. É de responsabilidade da CONTRATADA a adoção de todas as medidas preliminares e 

preparatórias para a execução dos serviços objeto desta licitação, inclusive as relativas à 

obtenção de alvarás, licenças, preparação da área, proteção de terceiros, entre outros. 

 

2.4. Todos os locais onde forem executados os serviços devem ser entregues totalmente livres, 

limpos e desimpedidos. 

 

2.5. Todos os serviços de conservação de áreas, para efeito de medição, somente serão 

considerados concluídos, quando da área entregue completamente limpa, sem resíduos 

decorrentes dos respectivos trabalhos. 

 

2.6. A obtenção de autorização junto aos órgãos competentes para todos os serviços decorrentes 

deste procedimento é de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

2.7. Os trabalhos deverão ser acompanhados permanentemente por um Encarregado responsável 

da CONTRATADA, devendo ser executados de forma segura e sinalizada, pois algumas 

localidades são abertas ao público ou são áreas administrativas, com um grande fluxo de pessoas, 

podendo a fiscalização, a qualquer momento, paralisar os serviços, caso haja alguma 

inobservância ou riscos quanto às condições de segurança dos freqüentadores do local. 

Alertamos que estas áreas não poderão ser fechadas para a execução dos serviços. Todos os 

serviços deverão ser executados de forma a garantir a segurança, com a utilização de telas de 
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proteção quando necessário, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, todo e qualquer 

dano que venha a causar às pessoas que estiverem trabalhando ou transitando nas imediações, 

bem como às construções locais e veículos, sem ônus para o Município. 

 

2.8. A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ EFETUADA COM BASE NA QUANTIDADE 

DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO MÊS. 

 

2.9. A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento e disponibilização de 

todos os recursos (pessoal, material, equipamentos, acessórios, utensílios e ferramentas) 

necessários e suficientes para garantir a boa execução dos serviços e para prosseguir até a sua 

conclusão, dentro da melhor técnica e sem interrupção. 

 

2.10. Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização do MUNICÍPIO exigir a remoção e 

substituição de qualquer equipamento, ferramenta ou trabalhador que não atenda os requisitos de 

produção e qualidade, sendo considerado, por qualquer motivo, insatisfatório. 

 

2.11. Para o pagamento dos serviços, serão obedecidos as especificações do Termo de Referência 

e as disposições do Termo de Contrato. 

 

2.12. Todos os preços unitários devem incluir os custos relativos a materiais, mão de obra, 

veículos e equipamentos, ferramentas, aparelhos e instrumentos, materiais de consumo, 

segurança e outros custos diretos e indiretos, de modo que nenhuma outra remuneração será 

devida a qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer 

despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 

 

2.13. Antes do início de qualquer atividade, a empresa deverá contatar a Fiscalização para definir 

a programação e as condições de execução, levantamento da área e tipo de atividade a serem 

executadas. 

 

3 - JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO: 

 

A contratação deve-se à necessidade na prestação de serviços de infra-estrutura, reparos, 

manutenção, limpeza e conservação de vias, logradouros, prédios e equipamentos públicos, 

administrados pelo município de Carinhanha – Bahia. 

 

4. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao município de Carinhanha que indicará 

os responsáveis por cada serviço. 

 

4.2 Verificada a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a Fiscalização 

providenciará para que a Autoridade competente aplique a penalidade cabível. 

 

4.3 A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à 

higiene pública, informando à fiscalização sobre casos de infração das posturas municipais.  

 

4.4 As "Ordens de Serviços" e todas as rotinas deverão ser feitas por ofício. 
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4.5 A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a todas as 

suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas às 

máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e 

elementos referentes ao serviço. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1. A CONTRATADA se obriga, nos termos da legislação vigente, a: 

 

a) Executar os serviços de conformidade com a programação estabelecida pela 

CONTRATANTE, orientando seus empregados a executarem suas tarefas com presteza, rapidez 

e eficiência; 

 

b) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e restrita 

fiscalização e orientação, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo gestor do contrato 

e atendendo às reclamações formuladas; 

 

c) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, 

qualquer dos seus profissionais alocados para execução contratual, cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 

repartição ou ao interesse do serviço público; 

 

d) Realizar os serviços por meio de pessoal habilitado, uniformizado, (o uso do uniforme será 

obrigatório) devidamente credenciados, portando crachá de identificação (obrigatório) e em 

completas condições de higiene e segurança; 

 

e) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, responsabilizando-se 

pelos salários dos seus empregados alocados nas dependências da CONTRATANTE, por 

quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas quando em serviço, por tudo quanto as leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências legais para o exercício da 

atividade deste Termo de Referência; 

 

f) Assumir eventuais danos causados por mau uso de equipamentos e de bens de propriedade da 

CONTRATANTE. 

 

g) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo setor em que 

estiver sendo prestado o serviço, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

 

4.2. Os prepostos da Contratada com relação à conduta deverão: 

 

a) Manter tratamento cordial com os seus pares, servidores, estagiários, prestadores de serviço, 

visitantes e demais pessoas, tratando-os com educação, urbanidade, presteza, fineza e atenção, 

orientando àqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa mesma conduta. 
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b) Exercer com zelo, dedicação, assiduidade e pontualidade, as atividades que lhes são 

cometidas. 

 

c) Preservar, durante o expediente e nas dependências da Prefeitura, o distanciamento necessário 

à boa execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem 

da Administração. 

 

d) Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam, sempre que necessário, e 

desde que de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações– CBO, do Ministério do 

Trabalho e Emprego – MTE. 

e) Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de 

Referência, durante o período em que estiver prestando os serviços; 

 

f) Desempenhar, com assiduidade e pontualidade, zelo e dedicação, as atividades que lhes são 

conferidas; 

 

g) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa, levando sempre ao 

conhecimento do gestor/fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade em razão do cargo; 

 

h) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

 

i) Atender prontamente as chamadas de serviço, interrompendo qualquer atividade que 

porventura esteja sendo realizada, com exceções admitidas a critério do gestor/fiscal do contrato; 

 

j) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de 

complexidade, atinentes à função; 

 

k) Casos omissos serão resolvidos pela Administração da CONTRATANTE, por intermédio do 

gestor/fiscal do contrato; 

 

l) Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do gestor/fiscal do contrato, por 

meio do Encarregado-Geral da empresa contratada. 

 

5 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES  

5.1 Conforme quadro abaixo. 

 

Item Especificações dos serviços Quantidade 

estimada de 

hora mensal 

Valor 

unitário da 

hora 

 

Valor total 

das horas 

1 SERVIÇOS DE TRABALHADOR 

BRAÇAL 

6.000 R$ 13,84 R$ 83.040,00 

Principais atribuições: 

 Executar atividades, 

espalhando, com ferramenta 

manual, cascalho, areia e outros 
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materiais para trabalho de 

conservação de vias públicas;  

 Desobstrui as canalizações de 

águas pluviais e esgoto;  

 Efetuam limpeza dos aparelhos 

de iluminação pública ou 

auxilia a montar armações 

metálicas para troca de 

lâmpadas em postes elevados;  

 Carrega e descarrega caminhão 

ou furgão, com os materiais 

indicados, dispondo-os, se 

necessário, protegendo-os de 

maneira mais apropriada com 

auxílio de cordas e lonas, para 

possibilitar o transporte desses 

materiais;  

 Executa tarefas manuais 

simples, em obras, escavando 

valas, transportando ou 

misturando materiais, que 

exige, principalmente, esforço 

físico;  

 Atua como auxiliar em tarefas 

de mecânica, jardinagem, 

limpeza pública e outras, de 

acordo com as determinações 

da Administração. 

2 SERVIÇOS DE PEDREIRO 3.500 R$ 14,33 R$ 50.166,67 

Principais atribuições: 

 Verificar as características da 

obra para orientar-se na escolha 

do material apropriado e na 

melhor forma de execução do 

trabalho;  

 Assentar tijolos, ladrilhos ou 

pedras e materiais afins, 

colocando-os em camadas 

superpostas, formando fileiras 

horizontais ou de outras 

formas, unindo-os com 

argamassa espalhada em cada 

colher sobre os tijolos, para 

levantar paredes, muros e 

outras edificações;  

 Construir bases de concreto ou 

outro material de acordo com 
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as especificações, para 

possibilitar a instalação de 

tubos para bueiros, postes 

máquinas e para outros fins. 

3 SERVIÇOS DE OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS. 

2.500 R$ 14,53 R$ 36.333,33 

Principais atribuições: 

 Operar máquinas montadas 

sobre rodas ou esteiras e 

providas de pá mecânica ou 

caçamba, tais como 

escavadeira, pá-carregadeira de 

abrir valas e motoniveladoras, 

para escavar e mover terra, 

pedras, areia, cascalho e 

materiais análogos.  

 Operar pá-escavadeira 

acionando seus pedais e 

alavancas de comando, corte, 

elevação e abertura para 

escavar, levantar e descarregar 

o material.  

 Operar máquinas de abrir valas 

dirigindo-a e manobrando-a 

com os comandos de escavação 

e elevação, a fim de abrir valas 

para canalização de água, 

esgotos, drenagem e outros.  

 Operar máquinas 

motoniveladoras munidas de 

lâmina ou escarificador e 

movidas por autopropulsão ou 

por reboque, manipulando os 

comandos de marcha e direção 

para nivelar terrenos na 

construção de estradas, ruas e 

outras obras.  

 Executar a manutenção das 

máquinas lubrificando-as e 

efetuando pequenos reparos 

para mantê-las em boas 

condições de funcionamento e 

conservação.  

 Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo 

superior imediato. 
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4 SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 

VEÍCULOS LEVES. 

3.500 R$ 14,37 R$ 50.283,33 

Principais atribuições: 

 Dirigir veículos automotores 

destinados ao transporte de 

passageiro e/ou carga perigosa;  

 Dirigir o veículo, manipulando 

os comandos e conduzindo-o 

no trajeto indicado, segundo as 

regras de trânsito, para entregar 

ou recolher pessoas ou cargas; 

 Vistoriar o veículo, verificando 

o estado dos pneus, do 

combustível, da água, do óleo 

do cárter, dos freios e da parte 

elétrica para certificar-se de 

suas condições de 

funcionamento;  

 Controlar a carga e descarga de 

mercadorias, comparando-as 

aos documentos de recebimento 

ou de entrega, e orientando sua 

arrumação no veículo, para 

evitar acidentes;  

 Dirigir veículos de transporte 

de passageiros, com mais de 06 

(seis) lugares, dentro de uma 

localidade ou a longa distância, 

zelando pelo bom andamento 

da viagem, para garantir a 

segurança dos passageiros, 

transeuntes e outros veículos;  

 Zelar pela manutenção do 

veículo, comunicando falhas e 

solicitando reparos, para 

assegurar seu perfeito estado de 

funcionamento e conservação, 

providenciando sua limpeza e 

conservação, efetuando, 

inclusive, reparos de 

emergência; 

 Recolher o veículo após a 

jornada de trabalho, 

conduzindo-o à garagem ou 

pátio de estacionamento, para 

permitir a manutenção e 

abastecimento do mesmo;  
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 auxiliar nos trabalhos de carga 

e descarga do veículo;  

 efetuar reparos de emergência 

no veículo bem como manter 

sua conservação;  

 Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo 

superior imediato. 

5 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

VIAS PÚBLICAS. 

4.500 R$ 14,43 R$ 64.950,00 

Principais atribuições: 

 Efetuar rondas periódicas de 

inspeção pelas vias pública; 

 Comunica a chefia imediata 

qualquer irregularidade 

ocorrida durante seu plantão, 

para que sejam tomadas as 

devidas providencias;  

 Zelar pelos patrimônio e 

prédios públicos e suas 

instalações. 

 

 

6 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

PRÉDIOS PÚBLICOS. 

 

4.000 R$ 14,38 R$ 57.533,33 

Principais atribuições: 

 Efetuar rondas periódicas de 

inspeção pelo prédio e 

imediações, examinando 

portas, janelas e portões para 

assegurar-se de que estão 

devidamente fechadas; impedir 

a entrada no prédio ou área 

adjacentes, de pessoas 

estranhas e sem autorização, 

fora do trabalho convidando-as 

a se retirarem como medida de 

segurança; comunica a chefia 

imediata qualquer 

irregularidade ocorrida durante 

seu plantão, para que sejam 

tomadas as devidas 

providencias; zela pelo prédio e 

suas instalações. 

 

7 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO E 

APOIO ADMINISTRATIVO. 

6.000 R$ 15,15 R$ 90.900,00 
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Principais atribuições: 

 Coletar dados diversos, 

consultando documentos, 

transcrições, arquivos e 

fichários; participar do controle 

de requisições e recebimento 

do material de escritório e 

acompanhar recebimentos; 

 Digitar textos diversos, 

transcrevendo originais, 

manuscritos ou impressos; 

 Organizar os processos de 

administrativos do setor ou 

Secretaria na qual exerce a 

função;  

 Organiza os documentos, 

agrupando-os em lotes e 

numerando-os quando 

necessários, para possibilitar 

maior segurança na execução 

do trabalho. 

 

8 

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E 

PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS. 

 

3.000 R$ 13,14 R$ 39.410,00 

Principais atribuições: 

 Preparar a alimentação, 

diversificando-a sempre que o 

necessário; 

 Prepara e servir merenda 

escolar controlando-a 

quantitativa e qualitativamente; 

 Oferecer um alimento seguro 

aos estudantes; 

 Informar a coordenadoria de 

alimentação escolar da 

necessidade de reposição de 

estoques; 

 Conservar o local de 

preparação da merenda em 

boas condições de trabalho 

procedendo à limpeza e 

arrumação, obtendo higiene no 

preparo dos alimentos; 

 Zelar pelo material de uso e 

consumo na preparação da 

merenda escolar além de 

efetuar demais tarefas 
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correlatas à sua função;  

 Realizar higiene: pessoal, dos 

utensílios e do ambiente;  

9 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO, 

LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS.  

3.000 R$ 13,14 R$ 39.410,00 

Principais atribuições: 

 Efetuar a limpeza e manter em 

ordem as instalações dos 

prédios públicos 

providenciando o material e 

produtos necessários;  

 Cumprir as atribuições que lhe 

são solicitadas;  

 Obedecer às ordens superiores. 

 

 

Valor estimado mensal R$ 512.026,67 (quinhentos e doze mil e vinte e seis reais e sessenta e 

sete centavos) 

Valor estimado para um periodo de dois meses e meio R$ 1.280.066,67 ( um milhão e duzentos e 

oitenta mil e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO II 

 

QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MODELO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA 

PREGOEIRO MUNICIPAL  

 

 

 

A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., 

com sede à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade 

de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico 

........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por 

............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 

Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro 

.............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 

............................, Cel (........) ......................................, vem apresentar e submetemos à 

apreciação deste Pregoeiro a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial em 

epigrafe cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA, APOIO ADMINISTRATIVO, 

OPERACIONAL E APOIO TÉCNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BA, que serão utilizados de acordo com 

as necessidades, através do Pregão Presencial N.º 030/2019 constantes no Anexo I que contêm 

as especificações técnicas e comerciais que possibilitarão o preparo das propostas. 

Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo I, CONSTANDO, necessariamente: item, 

quantidade, descrição, Unidade, Marca (se houver marca para o produto), R$/unitário e 

R$/Total. (com no máximo duas casas após a vírgula). 

Item Especificações dos serviços Quantidade 

estimada de 

hora mensal 

Valor 

unitário da 

hora 

 

Valor total 

das horas 

1 SERVIÇOS DE TRABALHADOR 

BRAÇAL 

6.000   

Principais atribuições: 

 Executar atividades, espalhando, 

com ferramenta manual, cascalho, 

areia e outros materiais para 

trabalho de conservação de vias 

públicas;  

 Desobstrui as canalizações de 

águas pluviais e esgoto;  
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 Efetuam limpeza dos aparelhos de 

iluminação pública ou auxilia a 

montar armações metálicas para 

troca de lâmpadas em postes 

elevados;  

 Carrega e descarrega caminhão ou 

furgão, com os materiais 

indicados, dispondo-os, se 

necessário, protegendo-os de 

maneira mais apropriada com 

auxílio de cordas e lonas, para 

possibilitar o transporte desses 

materiais;  

 Executa tarefas manuais simples, 

em obras, escavando valas, 

transportando ou misturando 

materiais, que exige, 

principalmente, esforço físico;  

 Atua como auxiliar em tarefas de 

mecânica, jardinagem, limpeza 

pública e outras, de acordo com as 

determinações da Administração. 

2 SERVIÇOS DE PEDREIRO 3.500   

Principais atribuições: 

 Verificar as características da obra 

para orientar-se na escolha do 

material apropriado e na melhor 

forma de execução do trabalho;  

 Assentar tijolos, ladrilhos ou 

pedras e materiais afins, 

colocando-os em camadas 

superpostas, formando fileiras 

horizontais ou de outras formas, 

unindo-os com argamassa 

espalhada em cada colher sobre os 

tijolos, para levantar paredes, 

muros e outras edificações;  

 Construir bases de concreto ou 

outro material de acordo com as 

especificações, para possibilitar a 

instalação de tubos para bueiros, 

postes máquinas e para outros 

fins. 

 

3 SERVIÇOS DE OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS. 

2.500   

Principais atribuições:  
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 Operar máquinas montadas sobre 

rodas ou esteiras e providas de pá 

mecânica ou caçamba, tais como 

escavadeira, pá-carregadeira de 

abrir valas e motoniveladoras, 

para escavar e mover terra, 

pedras, areia, cascalho e materiais 

análogos.  

 Operar pá-escavadeira acionando 

seus pedais e alavancas de 

comando, corte, elevação e 

abertura para escavar, levantar e 

descarregar o material.  

 Operar máquinas de abrir valas 

dirigindo-a e manobrando-a com 

os comandos de escavação e 

elevação, a fim de abrir valas para 

canalização de água, esgotos, 

drenagem e outros.  

 Operar máquinas motoniveladoras 

munidas de lâmina ou 

escarificador e movidas por 

autopropulsão ou por reboque, 

manipulando os comandos de 

marcha e direção para nivelar 

terrenos na construção de 

estradas, ruas e outras obras.  

 Executar a manutenção das 

máquinas lubrificando-as e 

efetuando pequenos reparos para 

mantê-las em boas condições de 

funcionamento e conservação.  

 Executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior 

imediato. 

4 SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 

VEÍCULOS LEVES. 

3.500   

Principais atribuições: 

 Dirigir veículos automotores 

destinados ao transporte de 

passageiro e/ou carga perigosa;  

 Dirigir o veículo, manipulando os 

comandos e conduzindo-o no 

trajeto indicado, segundo as 

regras de trânsito, para entregar 

ou recolher pessoas ou cargas; 

 Vistoriar o veículo, verificando o 
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estado dos pneus, do combustível, 

da água, do óleo do cárter, dos 

freios e da parte elétrica para 

certificar-se de suas condições de 

funcionamento;  

 Controlar a carga e descarga de 

mercadorias, comparando-as aos 

documentos de recebimento ou de 

entrega, e orientando sua 

arrumação no veículo, para evitar 

acidentes;  

 Dirigir veículos de transporte de 

passageiros, com mais de 06 

(seis) lugares, dentro de uma 

localidade ou a longa distância, 

zelando pelo bom andamento da 

viagem, para garantir a segurança 

dos passageiros, transeuntes e 

outros veículos;  

 Zelar pela manutenção do veículo, 

comunicando falhas e solicitando 

reparos, para assegurar seu 

perfeito estado de funcionamento 

e conservação, providenciando 

sua limpeza e conservação, 

efetuando, inclusive, reparos de 

emergência; 

 Recolher o veículo após a jornada 

de trabalho, conduzindo-o à 

garagem ou pátio de 

estacionamento, para permitir a 

manutenção e abastecimento do 

mesmo;  

 auxiliar nos trabalhos de carga e 

descarga do veículo;  

 efetuar reparos de emergência no 

veículo bem como manter sua 

conservação;  

 Executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior 

imediato. 

5 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

VIAS PÚBLICAS. 

4.500   

Principais atribuições: 

 Efetuar rondas periódicas de 

inspeção pelas vias pública; 

 Comunica a chefia imediata 
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qualquer irregularidade ocorrida 

durante seu plantão, para que 

sejam tomadas as devidas 

providencias;  

 Zelar pelos patrimônio e prédios 

públicos e suas instalações. 

 

6 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

PRÉDIOS PÚBLICOS. 

 

4.000   

Principais atribuições: 

 Efetuar rondas periódicas de 

inspeção pelo prédio e 

imediações, examinando portas, 

janelas e portões para assegurar-

se de que estão devidamente 

fechadas; impedir a entrada no 

prédio ou área adjacentes, de 

pessoas estranhas e sem 

autorização, fora do trabalho 

convidando-as a se retirarem 

como medida de segurança; 

comunica a chefia imediata 

qualquer irregularidade ocorrida 

durante seu plantão, para que 

sejam tomadas as devidas 

providencias; zela pelo prédio e 

suas instalações. 

 

7 

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO E 

APOIO ADMINISTRATIVO. 

6.000   

Principais atribuições: 

 Coletar dados diversos, 

consultando documentos, 

transcrições, arquivos e fichários; 

participar do controle de 

requisições e recebimento do 

material de escritório e 

acompanhar recebimentos; 

 Digitar textos diversos, 

transcrevendo originais, 

manuscritos ou impressos; 

 Organizar os processos de 

administrativos do setor ou 

Secretaria na qual exerce a 

função;  

 Organiza os documentos, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

agrupando-os em lotes e 

numerando-os quando 

necessários, para possibilitar 

maior segurança na execução do 

trabalho. 

8 

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E 

PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS. 

 

3.000   

Principais atribuições: 

 Preparar a alimentação, 

diversificando-a sempre que o 

necessário; 

 Prepara e servir merenda escolar 

controlando-a quantitativa e 

qualitativamente; 

 Oferecer um alimento seguro aos 

estudantes; 

 Informar a coordenadoria de 

alimentação escolar da 

necessidade de reposição de 

estoques; 

 Conservar o local de preparação 

da merenda em boas condições de 

trabalho procedendo à limpeza e 

arrumação, obtendo higiene no 

preparo dos alimentos; 

 Zelar pelo material de uso e 

consumo na preparação da 

merenda escolar além de efetuar 

demais tarefas correlatas à sua 

função;  

 Realizar higiene: pessoal, dos 

utensílios e do ambiente;  

 

9 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO, 

LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS.  

3.000   

Principais atribuições: 

 Efetuar a limpeza e manter em 

ordem as instalações dos prédios 

públicos providenciando o 

material e produtos necessários;  

 Cumprir as atribuições que lhe são 

solicitadas;  

 Obedecer às ordens superiores. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

Declaramos que: 

- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 

- prestaremos os serviços de acordo as especificações constantes no edital; 

- prestaremos os serviços de acordo com as ordens emitidas pelo Município de Carinhanha. 

- que estamos cientes da forma do prazo e forma de execução dos serviços ora licitados, e que, o 

não cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades 

previstas no art. 87 da Lei Federal N.º 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal N.º 10520/2002. 

- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não 

figuram empregados do Município de Carinhanha, e que os mesmos estão aptos a participar 

desta licitação. 

- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

- o prazo de execução dos serviços será de no máximo de: ______ (mínimo de 02 (dois) dias, a 

contar do recebimento da ordem de serviços. 

- os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência. 

 

Empresa Licitante:  

C.N.P.J./MF N.º 

Endereço:  

Telfax:  

Cel: 

E-mail: 

Responsável Legal da Empresa: 

CPF/MF do Responsável pela Empresa: 

RG do Pessoa Responsável pela Empresa: 

Endereço Residencial do Responsável pela Empresa: 

 

Local e Data da realização da licitação 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG 

Carimbo com CNPJ da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor estimado mensal R$ 0,00 (……………..). 

Valor estimado para um periodo de dois meses e meio R$ 0,00 (…………….). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (INCISO VII DO ARTIGO 4º DA LEI N.°  10.520, DE 2002) 

 

 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número 

030/2019 

 

 

 A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., 

com sede à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de 

..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico 

........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por 

............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 

Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro 

.............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 

............................, Cel (........) ......................................, DECLARA sob as penas da lei, 

especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal N.º 8.666/93 e Lei N.º 10.520/02, o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de 

serem aplicadas. 

 

 

_______ _____de __________________ de 2019. 

 

__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

AO 

Município de Carinhanha – BA. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref.: Pregão Presencial N.º 030/2019 

 

 A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., 

com sede à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade 

de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico 

........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por 

............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 

Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro 

.............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 

............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, para efeito de participação no processo 

licitatório em epígrafe, que a empresa não possui fato impeditivo que altere os dados para 

efetivação de sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

.................., ......... de ........................ de 2019. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO 

MENOR (LEI N.º 9.854/99) 

 

 

A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., 

com sede à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade 

de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico 

........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por 

............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 

Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro 

.............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 

............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da lei, em 

atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins 

do disposto Lei Federal N.º 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos. 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

_________ _____de __________________ de 2019. 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N.°  11.488, DE 

2007 

 

Ao 

Pregoeiro Municipal  

José Marcos Soares de Souza 

Ref.: Pregão Presencial N.º 030/2019 

 

 

Objeto: ________________________________, conforme Anexo II deste Edital. 

 

 

A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., 

com sede à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade 

de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico 

........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por 

............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 

Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro 

.............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 

............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da Lei que é 

micro empresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei 

complementar 123/2006 fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________ _____de __________________ de 2019 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2019. 

 

A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., 

com sede à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade 

de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico 

........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por 

............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 

Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro 

.............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 

............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante /Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualqueroutro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

 _________________________ -   ____, em ___ de_____________ de 2019. 

 

 

 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal do Licitante / Consórcio) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE CARINHANHA – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 14.105.209/0001-24, com sede à Praça Henrique 

Brito, 344, Centro, Carinhanha – BA, CEP: 46.445-000, representada pelo Prefeito Municipal – 

GERALDO PEREIRA COSTA, brasileiro, maior, casado, portador da Carteira de Identidade 

N.º 343098458 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º 046.835.955-91, com endereço de 

citação e intimação na sede da Prefeitura do Município de Carinhanha - BA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante denominadas simplesmente 

CONTRATANTE, do outro lado, a empresa ....................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob N.º....................., com sede à Rua .........................., CEP .............., 

representada neste ato pelo o(a) Sr.(ª) .............................., titular/sócio administrador, portador da 

cédula de identidade N.º .............., SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º .................., residente 

e domiciliada à Rua ..................., adiante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas 

abaixo firmadas, resolvem pactuar o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 

Processo Administrativo N.º  068/2019, parecer da Procuradoria Jurídica Municipal e que se 

regerá pelo disposto na Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e 

condições que anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de 

transcrição, os documentos: seguem: 

 

1) Edital Pregão Presencial N.º 030/2019 

2) Proposta apresentada pela CONTRATADA em 14/10/2019. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO.  

O presente contrato decorre da homologação do Pregão Presencial N.º 030/2019, pelo Prefeito 

Municipal de Carinhanha, realizada com fundamento nas Leis Federais N.ºs 10.520/02 e 

8666/93, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

Constitui-se objeto do presente instrumento a contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços continuados de mão de obra, apoio administrativo, operacional e apoio técnico para 

atender as necessidades das secretarias do município de Carinhanha-BA, conforme 

especificações constante no Anexo I do Edital do Pregão Presencial N.º 030/2019, 

compreendendo os seguintes itens: 

Item Especificações dos serviços Quantidade 

estimada de 

hora mensal 

Valor 

unitário da 

hora 

 

Valor total 

das horas 

1 SERVIÇOS DE TRABALHADOR 

BRAÇAL 

   

Principais atribuições: 

 Executar atividades, 
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espalhando, com ferramenta 

manual, cascalho, areia e 

outros materiais para 

trabalho de conservação de 

vias públicas;  

 Desobstrui as canalizações 

de águas pluviais e esgoto;  

 Efetuam limpeza dos 

aparelhos de iluminação 

pública ou auxilia a montar 

armações metálicas para 

troca de lâmpadas em postes 

elevados;  

 Carrega e descarrega 

caminhão ou furgão, com os 

materiais indicados, 

dispondo-os, se necessário, 

protegendo-os de maneira 

mais apropriada com auxílio 

de cordas e lonas, para 

possibilitar o transporte 

desses materiais;  

 Executa tarefas manuais 

simples, em obras, 

escavando valas, 

transportando ou misturando 

materiais, que exige, 

principalmente, esforço 

físico;  

 Atua como auxiliar em 

tarefas de mecânica, 

jardinagem, limpeza pública 

e outras, de acordo com as 

determinações da 

Administração. 

2 SERVIÇOS DE PEDREIRO    

Principais atribuições: 

 Verificar as características 

da obra para orientar-se na 

escolha do material 

apropriado e na melhor 

forma de execução do 

trabalho;  

 Assentar tijolos, ladrilhos ou 

pedras e materiais afins, 

colocando-os em camadas 

superpostas, formando 
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fileiras horizontais ou de 

outras formas, unindo-os 

com argamassa espalhada 

em cada colher sobre os 

tijolos, para levantar 

paredes, muros e outras 

edificações;  

 Construir bases de concreto 

ou outro material de acordo 

com as especificações, para 

possibilitar a instalação de 

tubos para bueiros, postes 

máquinas e para outros fins. 

3 SERVIÇOS DE OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS. 

   

Principais atribuições: 

 Operar máquinas montadas 

sobre rodas ou esteiras e 

providas de pá mecânica ou 

caçamba, tais como 

escavadeira, pá-carregadeira 

de abrir valas e 

motoniveladoras, para 

escavar e mover terra, 

pedras, areia, cascalho e 

materiais análogos.  

 Operar pá-escavadeira 

acionando seus pedais e 

alavancas de comando, 

corte, elevação e abertura 

para escavar, levantar e 

descarregar o material.  

 Operar máquinas de abrir 

valas dirigindo-a e 

manobrando-a com os 

comandos de escavação e 

elevação, a fim de abrir valas 

para canalização de água, 

esgotos, drenagem e outros.  

 Operar máquinas 

motoniveladoras munidas de 

lâmina ou escarificador e 

movidas por autopropulsão 

ou por reboque, 

manipulando os comandos 

de marcha e direção para 

nivelar terrenos na 
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construção de estradas, ruas 

e outras obras.  

 Executar a manutenção das 

máquinas lubrificando-as e 

efetuando pequenos reparos 

para mantê-las em boas 

condições de funcionamento 

e conservação.  

 Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo 

superior imediato. 

4 SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 

VEÍCULOS LEVES. 

   

Principais atribuições: 

 Dirigir veículos automotores 

destinados ao transporte de 

passageiro e/ou carga 

perigosa;  

 Dirigir o veículo, 

manipulando os comandos e 

conduzindo-o no trajeto 

indicado, segundo as regras 

de trânsito, para entregar ou 

recolher pessoas ou cargas; 

 Vistoriar o veículo, 

verificando o estado dos 

pneus, do combustível, da 

água, do óleo do cárter, dos 

freios e da parte elétrica para 

certificar-se de suas 

condições de funcionamento;  

 Controlar a carga e descarga 

de mercadorias, 

comparando-as aos 

documentos de recebimento 

ou de entrega, e orientando 

sua arrumação no veículo, 

para evitar acidentes;  

 Dirigir veículos de transporte 

de passageiros, com mais de 

06 (seis) lugares, dentro de 

uma localidade ou a longa 

distância, zelando pelo bom 

andamento da viagem, para 

garantir a segurança dos 

passageiros, transeuntes e 

outros veículos;  
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 Zelar pela manutenção do 

veículo, comunicando falhas 

e solicitando reparos, para 

assegurar seu perfeito estado 

de funcionamento e 

conservação, providenciando 

sua limpeza e conservação, 

efetuando, inclusive, reparos 

de emergência; 

 Recolher o veículo após a 

jornada de trabalho, 

conduzindo-o à garagem ou 

pátio de estacionamento, 

para permitir a manutenção e 

abastecimento do mesmo;  

 auxiliar nos trabalhos de 

carga e descarga do veículo;  

 efetuar reparos de 

emergência no veículo bem 

como manter sua 

conservação;  

 Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo 

superior imediato. 

5 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

VIAS PÚBLICAS. 

   

Principais atribuições: 

 Efetuar rondas periódicas de 

inspeção pelas vias pública; 

 Comunica a chefia imediata 

qualquer irregularidade 

ocorrida durante seu plantão, 

para que sejam tomadas as 

devidas providencias;  

 Zelar pelos patrimônio e 

prédios públicos e suas 

instalações. 

 

 

6 SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM 

PRÉDIOS PÚBLICOS. 

 

   

Principais atribuições: 

 Efetuar rondas periódicas de 

inspeção pelo prédio e 

imediações, examinando 

portas, janelas e portões para 
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assegurar-se de que estão 

devidamente fechadas; 

impedir a entrada no prédio 

ou área adjacentes, de 

pessoas estranhas e sem 

autorização, fora do trabalho 

convidando-as a se retirarem 

como medida de segurança; 

comunica a chefia imediata 

qualquer irregularidade 

ocorrida durante seu plantão, 

para que sejam tomadas as 

devidas providencias; zela 

pelo prédio e suas 

instalações. 

7 

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

E APOIO ADMINISTRATIVO. 

   

Principais atribuições: 

 Coletar dados diversos, 

consultando documentos, 

transcrições, arquivos e 

fichários; participar do 

controle de requisições e 

recebimento do material de 

escritório e acompanhar 

recebimentos; 

 Digitar textos diversos, 

transcrevendo originais, 

manuscritos ou impressos; 

 Organizar os processos de 

administrativos do setor ou 

Secretaria na qual exerce a 

função;  

 Organiza os documentos, 

agrupando-os em lotes e 

numerando-os quando 

necessários, para possibilitar 

maior segurança na 

execução do trabalho. 

 

8 

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E 

PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS. 

 

   

Principais atribuições: 

 Preparar a alimentação, 

diversificando-a sempre que 

o necessário; 
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PARÁGRAFO ÚNICO. AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS EM RAZÃO DE 

POSSÍVEL NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, PODENDO NÃO SER 

CONTRATADAS/SOLICITADAS EM SUA TOTALIDADE. 

 

 Prepara e servir merenda 

escolar controlando-a 

quantitativa e 

qualitativamente; 

 Oferecer um alimento seguro 

aos estudantes; 

 Informar a coordenadoria de 

alimentação escolar da 

necessidade de reposição de 

estoques; 

 Conservar o local de 

preparação da merenda em 

boas condições de trabalho 

procedendo à limpeza e 

arrumação, obtendo higiene 

no preparo dos alimentos; 

 Zelar pelo material de uso e 

consumo na preparação da 

merenda escolar além de 

efetuar demais tarefas 

correlatas à sua função;  

 Realizar higiene: pessoal, 

dos utensílios e do ambiente;  

9 

SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO, 

LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS.  

   

Principais atribuições: 

 Efetuar a limpeza e manter 

em ordem as instalações dos 

prédios públicos 

providenciando o material e 

produtos necessários;  

 Cumprir as atribuições que 

lhe são solicitadas;  

 Obedecer às ordens 

superiores. 

 

 

Valor estimado mensal R$ 0,00 (……………..). 

Valor estimado para um periodo de dois meses e meio R$ 0,00 (…………………………). 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

B6
8-

ED
5B

-9
D

85
-1

D
F8

.



48
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2019 • ANO XIII | N º 1317 LICITAÇÕES - EDITAIS

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES 

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se estivessem integral e expressamente 

reproduzidos, o Edital de Pregão N.º 030/2019, a proposta da Contratada e demais documentos 

compreendidos no processo de Licitação, do conhecimento e aceitação da Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do Contrato será pelo regime de Empreitada por Preço unitário e o pagamento será 

efetuado em até 15 (quinze) dias após conclusão dos serviços e apresentação das faturas, 

devidamente atestadas pela Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO. 
O presente contrato é celebrado com prazo determinado de 2,5 (dois e meio) meses, iniciando-se 

na data de sua assinatura. 

 

Parágrafo Único. O contrato poderá ter seu prazo de execução prorrogado caso se verifiquem as 

condições previstas no parágrafo 1º do artigo 57 e seus itens da Lei Federal N.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR  

Este contrato tem o valor total estimado em R$ ________________ 

(________________________), por quanto a CONTRATADA se compromete a executar o 

serviço de fornecimento da mão de obra sendo a importância mensal estimada de R$ 

_______________ (____________________________) para pagamento dos serviços objeto 

deste Contrato, cujos pagamentos far-se-ão pelo CONTRATANTE, da seguinte forma: 

 

MENSALMENTE MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA FATURA DEVIDAMENTE 

ASSINADA PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

 

§ 1° - O pagamento será realizado de acordo com a quantidade de serviços efetivamente 

executados, medidos e atestados pela secretaria responsável, observados os valores unitários 

constantes na proposta vencedora. 

 

§ 2° - O pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias pós a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura e/ ou Recibo devidamente atestado pelo Município. 

 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 

referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 

Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 

qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

 

§ 4° - Os Preços ofertados serão fixos e reajustados anualmente. 

 

§ 5° - Os preços constantes na proposta ou orçamento poderão sofrer revisões objetivando 

manter o equilíbrio econômico financeiro pela variação do custo dos serviços efetivamente 

comprovado pelo contratado até a data do faturamento de cada remessa, conforme determina o 

art.65, letra “d” da Lei Federal N.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS CRÉDITOS ORÇAMENTARIOS 
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As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária e de 

créditos adicionais específicos, se necessários, previstos na verba Orçamentária do Poder 

Executivo: 

Órgão: 05 - Secretaria Munic. de Administração, Planejamento e Fazenda 

Unidade: 05 - Secretaria Munic. de Administração, Planejamento e Fazenda 

Atividade/Projeto: 2.017 – Manutenção da Sec. de Adm. Fazenda e Planejamento.  

Elemento: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação  

Unidade: 01- Secretaria Municipal de Educação  

Atividade/Projeto: 2098 – Manutenção do Ensino Básico  

Atividade/Projeto: 2096 – Manutenção do FUNDEB – 40%  

Elemento: 33.90.39.00.00.0003 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

  

Órgão: 11 - Secret. Muni. Obras, Transportes e Ser.Urbanos  

Unidade: 01- Secret. Munic. Obras, Transportes e Ser. Urbanos  

Atividade/Projeto: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo Elemento: 

33.90.39.00.00.0003 – Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE compromete-se a fornecer à CONTRATADA todas as informações e 

documentos necessários à elaboração dos serviços contábeis, fiscais e escriturais, bem assim os 

de natureza trabalhista necessários ao desempenho, por parte da CONTRATADA, dos serviços 

aqui especificados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo necessidade de confecção de formulários necessários 

ao fornecimento de informações oficiais aos órgãos governamentais, estes correrão por conta da 

CONTRATADA. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA se obriga a mensalmente fornecer à 

CONTRATANTE todos os comprovantes dos encargos sociais e trabalhistas de seus 

prepostos/funcionários/associados, reservando-se a CONTRATANTE ao direito de reter o 

pagamento de fatura do mês seguinte enquanto não forem cumpridas as exigências aqui 

previstas. 

 

CLÁUSULA NONA – INEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Havendo impossibilidade por parte da CONTRATADA de executar quaisquer dos serviços aqui 

contratados, esta comunicará de imediato, a CONTRATANTE, para a tomada das soluções que 

se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES GERAIS 

Além das obrigações anteriormente avençadas neste instrumento contratual e no edital da 

licitação, a CONTRATADA obriga-se a: 

 

I. Executar os serviços objeto deste Contrato em conformidade com as exigências 

estabelecidas no edital da Licitação e programação estabelecida pela contratante, 

orientando seus empregados a executarem suas tarefas com presteza, rapidez e eficiência; 
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II. Manter em dia os serviços contábeis, fiscais, escriturais e trabalhistas objeto do presente 

contrato, bem como a fornecer as informações e/ou documentos solicitados pela 

CONTRATANTE, responsabilizando-se civil e/ou criminalmente por danos e/ou 

prejuízos resultantes de atos de desídia, imperícia ou negligência; 

 

III. Submeter-se à fiscalização de preposto do Município, que verificará os exatos termos do 

cumprimento contratual, devendo regularizar em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) 

horas, todas as faltas ou defeitos observados; 

 

IV. Manter um escritório devidamente legalizado na sede do Município, com preposto aceito 

por este último, para representá-la na fiel execução deste instrumento; 

 

V. Responsabilizar-se pelos danos e/ou prejuízos causados, por si ou prepostos, ao 

Município ou terceiros decorrentes de culpa ou dolo, próprio, de funcionários ou 

prepostos na execução do Contrato; 

 

VI. Responsabilizar-se, exclusivamente, por todos os meios, em juízo ou fora dele, por 

obrigações indenizatória  trabalhistas  perante  sindicatos  da  categoria profissional que 

estejam incursos, resultantes da despedida dos seus funcionários, mesmo funcionários dos 

seus quadros que estejam executando os serviços ora contratados; 

 

VII. Responsabilizar-se por todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta 

contratação, especialmente pelo recolhimento de todos os tributos, impostos e taxas, bem 

como, por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultante 

deste Contrato, incluindo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente 

sobre cada fatura ou nota fiscal extraída para recebimento dos serviços prestados. 

 

VIII. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa, 

qualquer dos seus profissionais alocados para execução dos serviços, cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público, não 

permitindo que a mão-de-obra que tenha cometido falta disciplinar qualificada como de 

natureza grave seja mantida ou volte a executar tarefas nas instalações da contratante; 

 

IX. Realizar os serviços por meio de pessoal habilitado, uniformizado (o uso do uniforme 

será obrigatório), devidamente credenciados, e em completas condições de higiene e 

segurança, conforme disposto no Anexo do Edital; 

 

X. Manter mão-de-obra em quantidade e qualidade suficientes para garantir a perfeita e 

ininterrupta execução dos serviços contratados; 

 

XI. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado 

no pedido, documentação referente às condições exigidas nesta contratação; 

 

XII. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, responsabilizando-

se pelos salários dos seus empregados alocados nas dependências da contratante, por 

quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas quando em serviço ou acometimento de 
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mal súbito, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais 

exigências legais para o exercício das atividades previstas neste instrumento; 

 

XIII. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido, os salários dos 

empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal os 

encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as 

comprovações respectivas. O atraso do pagamento por parte da contratante não exime a 

contratada do pagamento nas datas avençadas; 

 

XIV. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto que venha a tomar conhecimento em razão 

da execução do contrato, de interesse da contratante ou de terceiros, não reproduzindo, 

divulgando ou utilizando informações em benefício próprio ou de terceiro; 

 

XV. Não caucionar nem utilizar este contrato para qualquer operação financeira sob pena de 

rescisão contratual; 

 

XVI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto deste instrumento, 

bem como qualquer de suas obrigações, sem prévia e expressa anuência da Contratante; 

 

XVII. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os empregados e prepostos da contratada não terão qualquer 

vínculo empregatício com a contratante, correndo por conta exclusiva da contratada todas as 

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se 

obriga a saldar na época devida, e a comprovar à contratante quando solicitado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A retenção de valores pelo Município motivado pela ocorrência 

das hipóteses previstas nas alíneas anteriores desta Cláusula, não isenta a CONTRATADA de 

continuar executando os serviços previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da 

obrigação pactuada no pré-citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão 

liberados pelo Município, sem incidência de juros ou correção monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE de ampliar a quantidade de serviços aqui 

contratadas, tal ampliação será feito mediante aditivo contratual que fará parte integrante do 

presente, sem que este se constitua em novação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL. 

O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação de seu termo final, com o integral 

cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses 

previstas nos Artigos 77 e 78 da Lei Federal N.º 8.666 de 22 de junho de 1993, cujos dispositivos 

a CONTRATADA declara conhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações 

instituídas.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTA E PENALIDADES 
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O descumprimento de quaisquer cláusulas, alíneas e itens deste Contrato, sujeitará ao pagamento 

por parte da CONTRATADA de multa equivalente a 10% (dez por cento) dos valores 

correspondentes à parcela em atraso/inadimplente, ficando ainda, a CONTRATADA sujeita ao 

pagamento de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por cada dia em que permanecer a infração, 

além de todas as penalidades estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei Federal N.º 8.666 de 22 de 

junho de 1993, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, direta ou 

indiretamente, vier a dar causa a qualquer daqueles eventos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

Consoante o disposto no art. 56 da Lei Federal N.º 8.666/93, para segurança do integral 

cumprimento do contrato, a contratada apresenta, no ato da assinatura deste contrato, garantia no 

valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global deste contrato, na modalidade e de 

acordo com o estabelecido no parágrafo primeiro. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para corrigir eventuais imperfeições verificadas na execução do 

contrato ou no caso de sua rescisão por culpa exclusiva da contratada, a contratante poderá 

utilizar-se da garantia, revertendo-a efetiva e definitivamente a seu favor, na sua totalidade ou 

pelo saldo que apresentar, sem prejuízo das perdas e danos apurados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A contratada se compromete a repor ou a completar a garantia na 

hipótese de utilização parcial ou total, inclusive na hipótese de utilização para indenização a 

terceiros, e, ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, a partir da data em que for notificada pela contratante, mediante 

correspondência entregue contra recibo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada deverá vigorar por mais 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, será liberada ou restituída à contratada findo este prazo, 

desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas,inclusive trabalhistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 – A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo 

Pregão Presencial N.º 030/2019, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, 

inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei Federal N.º 8.666/93 

com suas alterações; 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo 

disposto na Lei Federal N.º 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-ásubsidiriamente as leis 

especiais aplicáveis á espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O 

presente contrato é celebrado com base no ato de licitação do Pregão Presencial N.º 030/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA ALTERAÇÃO 
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16.1 – Este Contrato poderá nos termos do art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93, ser alterado por 

meio de Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários. 

 

16.2 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nos parágrafos 1º e 

2º do art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados 

entre os contratantes. 

 

16.3 – No caso de necessidade de se realizar supressões no presente Contrato, a CONTRATADA 

deverá ser comunicada formalmente pela CONTRATANTE com, pelo menos, 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A Fiscalização da execução dos serviços, objeto deste contrato será feita pela CONTRATANTE, 

através de profissionais qualificados e devidamente credenciados pelo Município de Carinhanha, 

que desde já fica designado o Sr.º ................................................, portador da Carteira de 

Identidade N.º .........., inscrito no CPF/MF, como PROFISSIONAL DESIGNADO PARA A 

FISCALIZAÇÃO, em conjunto ou individualmente, o qual deverá adotar todas as medidas 

técnicas necessárias à supervisão e execução do Contrato. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, 

nas Especificações e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 

com o objeto do Contrato. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO - Independentemente da Equipe de Fiscalização ou Técnico 

designado para fiscalização, poderão ser contratados pela Contratante técnicos ou firmas 

especializadas para apoio da mesma, embora a ela subordinados. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da 

Contratante, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar co-

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a 

omissão funcional por parte destes. 

 

PARAGRAFO QUARTO - Compete especificamente à Fiscalização: 

1 Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços; 

2 Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da Contratada 

constantes do Contrato; 

3 Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

4 Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

5 Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

6 Promover, com presença da Contratada, as medições dos serviços executados; 

7 Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura venham a 

ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

8 Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 
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9 Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra 

a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

 

PARAGRAFO QUINTO - Reserva-se à Contratante o direito de intervir nos serviços quando 

ficar comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão de obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja 

a que título for. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato de Prestação de 

serviços por si, herdeiros e ou sucessores, elegendo o foro da Comarca de Carinhanha, Estado 

da Bahia, com exclusão de qualquer outra decisão posterior, por mais privilegiado que seja para 

conhecer e dirimir as questões suscitadas deste instrumento. 

 

E por estarem contratados e ajustados as partes subscrevem este instrumento em 03 (duas) vias 

de igual teor e forma, em presença de duas (02) testemunhas instrumentais que também 

subscrevem para produção dos jurídicos e legais, sendo que uma das vias deste instrumento será 

entregue à CONTRATADA. 

 

Carinhanha, ....  de .............. de 2019. 

 

 

 _________________________________________ 

 GERALDO PEREIRA COSTA    

MUNICÍPIO DE CARINHANHA   

 CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCLUSÃO DOS CUSTOS ADICIONAIS. 

 

(Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

......................................., com sede à ....................................................., N.º .........., Bairro 

.............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 

............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 

......................................, neste ato representada por ............................................, portador da 

Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado 

à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de 

..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) 

......................................, DECLARA, para fins de atendimento aos preceitos estabelecidos 

através do edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019, que os preços ora apresentados 

aos lotes ____, encontram-se inclusos todos os custos adicionais para a prestação dos serviços, 

tais como: mão de obra, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, 

constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução 

completa do contrato. 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

__________________________________ 

                   RESPONSÁVEL 

CPF: ____________ RG: _____________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

ANEXO X 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

OUTORGANTE: 

 

____________ (Nome completo), _______(nacionalidade), ____(estado civil), 

________ (profissão), portador da identidade N.º___________ e do CPF N.º _____, Residente 

 

____________________ (endereço), _______________(cidade), ___________(Estado). 

 

 

 

OUTORGADO: 

 

___________________(Nome completo), ______________(nacionalidade), _______ (estado

 civil), 

 

________(profissão), portador da identidade N.º___________ e do CPF ..º______________, Residente 

____________________ (endereço), _________________(cidade), ____________(Estado). 

 

 

PODERES: 

 

O OUTORGANTE, acima qualificado, confere ao OUTORGADO, também qualificado acima, 

poderes para representar a empresa ................................................., inscrita no CNPJ sob o 

N.º..................................,  junto ao Pregoeiro do Município de Carinhanha - Bahia, com a 

finalidade de apresentar e entregar documentos, assinar declarações, propostas de preços, 

formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar 

documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, 

recorrer de decisões administrativas, assinar contrato, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019. 

 

 

Local / Data. 

 

 

_______________________________ 

NOME, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

(Reconhecer firma) 

CPF: 

RG: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, n.º 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2019 

 

 

ANEXO XI 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO 

DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS. 

 

 

 

 

 

 

Ao  

Município de Carinhanha – BA. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

Ref.: Pregão Presencial N.º 030/2019 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ/MF sob N.º .........................................com 

sede à Rua ........................, N.º ..........., Bairro .......................... na Cidade de 

...................................., Estado ..........................., CEP .............................., endereço eletrônico 

.................................., Telefone: (.......)..................................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr(a). ................................, nacionalidade, estado civil, profissão, portador 

da Carteira de Identidade N.º ................................... Orgão Emissor ............./...... e inscrito no 

CPF/MF sob N.º .............................. residente e domiciliado à Rua .............................., N.º 

............., Bairro ............................na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: 

.................................., endereço eletrônico .................................., Celular: 

(.......)..................................., DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da lei, para efeito de participação no processo licitatório em epígrafe, que a 

empresa não ESTAR  IMPEDIDA DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO 

DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS.  

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

.................., ......... de ........................ de 2019. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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